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                      Estado de São Paulo 

 
 

 

                                                                    Embu das Artes, 14 de outubro de 2013. 
 
Gabinete do Vereador  

Luiz Carlos Calderoni  

   (Luiz do Depósito) 

Requerimento Nº 12/2013 

 

Com base em nosso Regimento Interno artigos 130 e 132 inciso IV, venho Requerer da Prefeitura 

Municipal através da Secretaria de Transito e Transporte a Implantação de uma Linha de Ônibus 

Municipal com Ponto Inicial no Jardim Santo Eduardo passando nas seguintes Ruas: Avenida 

Jundiaí, Rua Andorinha Pequena Rua Andorinha dos Beirais, Rua Urupês, Rua Figueira Branca e 

Estrada de Itapecerica a Campo Limpo e Ponto final na Rodoviária Embu das Artes - Centro.     

 

• Considerando que, esta linha atenderá os moradores de várias ruas como Rua Panorama, 

Rua Araray, Rua Urupês, Rua Adamastor, entre outras, 

 

• Considerando que, o acesso ao transporte é fundamental, e que muitos moradores dessa 

região têm que andar mais de um (um) Kilometro para ter direito ao transporte público que 

o leve para o centro da cidade, 
 

 

• Considerando que, essa é uma reivindicação antiga dos moradores daquela localidade,  

 

 

 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, o presente Requerimento. 

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 14 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

 

 

Luiz Carlos Calderoni 

                                                                      Vereador  

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE EMBU DAS ARTES 
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               Estado de São Paulo 

 

Para que, com tal medida possamos assegurar o acesso ao transporte, previsto no artigo 30 inciso I 

e V da Constituição Federa eu Vereador Luiz Carlos Calderoni, e os demais Vereadores abaixo 

assinados, no uso de nossas atribuições legais solicitamos a mesa desta Casa de Leis, ouvindo o 

Egrégio Plenário, que seja encaminhando ao Prefeito Municipal Francisco Nascimento de Brito e 

ao Secretário de Transito e Transporte Francisco Carlos Pereira da Silva este Requerimento.  

Carlos Alberto da Silva Noia ________________________________________________ 

Edvânio Mendes dos Santos _________________________________________________ 

Edvanildo Ferreira do Nascimento ____________________________________________ 

Elizabete Alves Carvalho ___________________________________________________ 

Euclides Pereira dos Santos _________________________________________________ 

Gilson Balbino de Oliveira __________________________________________________ 

Gilvan Antonio de França___________________________________________________ 

Jefferson da Silva Siqueira __________________________________________________ 

João Bernardino Leite ______________________________________________________ 

Jomar Silva dos Santos _____________________________________________________ 

Julio César Campanha______________________________________________________ 

Luiz Carlos Calderoni______________________________________________________ 

Pedro Valdir Amaro Gurgel _________________________________________________ 

Rosana Almeida Camargo __________________________________________________ 

Sandoval Soares Pinheiro ___________________________________________________ 

                                                                                          

Sala das Sessões, 14 de Outubro de 2013. 

                                    

 
 

 

 

 


